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"Dispõe sobre a implementoção de oções
excepciondis restritivos voltodos à contenção do
disseminação do Coronovírus no âmbito da
Câmora Municipol de Àmçoiobo da Serra e dá
outros providêncios"

CONSIDERANDO os efeitos da Pandemia em nosso Município.

CONSIDERANDO a posítivação nos testes realizados por quatro pessoas que trabalham no

órgão.

CONSIDERANDO qu€ estamos em fase de alta iníecção devkio ao surto de contágio que se

instalou neste Parlamento;

CONSIDERANDO ainda que é obrigação do empregador presêrvar a saúde de seus

servidores e membros.

CONSIDERANDO que a ConstituiÉo Federal, em seu art. 196, determina que é dever do
Estado a promoção da Saúde, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem
a redução dos riscos de doença e outros agravos.

CONSIDERANDO que é necessário preservar a integridade física e o perfeito estado de

saúde dos Vereadores, servidores e da população que frequenta os recintos da Câmara

Municipal.

CONSIDERANDO orientação de autoridades médicas da necessidade do emprego urgente
de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública

a fim de evitar a disseminação da doença.

CONSIDERANDO que, de acordo com o ert.24, Regimento lnterno, compete à Mesa da

Câmara, privativamente, dispor sobre sua organização e funcionamento.
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Art. 1e Suspender o expedientê desta Casa de Leis, até o dia 6 de fevereiro de 2022.

Págloa lde

A MESA DA CÂUMI MUITICIPAI DE ARAçOIABA DÂ SERRA, NO

uso de suas atribuições legais e regimentais
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Art. 2.9 Os servidores que não se encontram afastados por atestado médico, devem manter
o trabalho remoto, em seus horários normais, devendo desempenhar suas funções em
benefício do Órgão.

§ 1.e Estando em seu horário de trabalho o servidor deve estar à disposição para atender às

necessidades do Órgão, manter meios de comunicação atualizados e disponíveis e atender
as ligações prontamente, da Câmara e de seus superiorês.

§ 2.s Havendo necessidade, poderá haver a convocação de quaisquer dos servidores para

exercer suas funções nos recintos da Cámara.

Art. 3.s Qualquer servidor que nêcessite se utilizar das instalações da Câmara para
eventuais serviços presenciais. deve solicitar antecipadamente à Presidência e, na sua
eventual indisponibilidade, respectivamentê ao 1.e e 2.e Secretários.

Art.4o Fica o veículo oficial da Câmara, à disposição dos Senhores Vereadores, para fins de
atendimentos de urgência relacionados à pandemia.

Artigo 5e - Deverão ser comunicados os servidores e Vereadores do presente Ato, bem

como ser dada ciência ao Poder Executivo, aos meios de comunicação e a todos os demais
interessados, etravés de publicação no site e átrio desta Casa de Leis.

Artigo 6e - O presente Ato viSorará do período compreendido êntre 19 de fevereiro a 6 de
fevereiro de 2022, podendo ser prorrogado através de novo Ato, dadas as circunstâncias
que se apresentarem com relação à pandemia e se assim entender a Mesa Diretora,
revogadas as disposições em contrário.

Aracoiaba da Serra, 1e de fevereiro de 2022
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